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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2025.04.04.01 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.04.04.01 

PREAMBULO:  

O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, inscrito no CNPJ N°07.683.188/0001-69, com sede a Av. Paulo 
Bastos, N°. 1.370, lrauçuba - CE, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa 
de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos  art  75, 
inciso ll da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, e Termo de 
Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em 
busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 22/04/2025. 
DATA 	LIMITE 	PARA 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 

kv. 
' 

25/04/2025, até as 17h. 	 ",.. e• . 	,„. 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: As propostas deverão Ser encaminhadas no sitio eletrônico 
https://www.acotacao.cormbr/pmiraucuba/dispensas.  

Por tratar-se de dispensa de licitação com base na condição prevista no  art.  176 
parágrafo  Calico  da Lei 14.133/2021 o meio para publicidade desse instrumento será a 
imprensa oficial do município através da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no 
sitio oficial do município e disponível em: https://iraucubace.gov.br/lei14133,pho.   

1. DO OBJETO: 
1.1. Aquisição de Material de Limpeza e Tratamento para a piscina, para atender as 
necessidades do Centro de Convivência da Pessoa Idosa, de responsabilidade da Secretaria 
da Inclusão e Promoção Social do Município de Irauguba/CE. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 —Anexo I Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II Documentação da empresa a ser Contratada; 
1.2.3 — Anexo Ill Minuta da Proposta; 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e 
documentos de habilitação pelo sitio: https://www.acotacao.com.br/pmiraucuba/dispensas  disponível 
no  site  da Prefeitura Municipal de Irauguba na aba Publicações > Licitação > Avisos Lei N° 14.133 - 
Dispensas. 

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.1.2. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 
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2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inid6neas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer 
de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos - Licitantes In idôneos junto ao TCU; 

2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.4. Sociedades cooperativas. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação: 
dotação n° 2105 08 241 0007 1.101, Fonte de Recurso Próprio (1500000000) e Outros 
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Recursos à assistência (1669000000), Elemento de despesas e subelemento 
3.3.90.30.00/3.3.90.30.22. 

4.00 VALOR ESTIMADO: 
4.1. 0 valor global estimado para contratação ser 6 R$ 26.747,16 (vinte e seis mil setecentos 
e quarenta e sete reais e dezesseis centavos). 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição do item Unid. 
medida Quant  . 

Valor , 
médio 

Valor 
total 

1 

ALGICIDA 	DE 	MANUTENÇÃO 	5L 
Prevenção para o desenvolvimento de algas em aguas de 
piscinas. Com  recomendação para todos os tipos de piscinas 
(fibra, vinil, azulejo e pintura). Auxiliação na prevenção de 
infestação de algas em piscinas. 

UNIDADE 8 
108

R$ 
,60 R$ 868,80 

2 
BARRILHA 	HIDRO 	PH+ 	2KG 
0 elevador de  ph,  possui: 100% carbonato de sódio, reduz a 
quantidade de cloro necessária a desinfecção da piscina. 

UNIDADE 8 
R$ 

2530 ,  
R$ 202,40 

3 
CLARIFICA 	 900ML 
Produto ideal para piscinas, fórmula aglomera e flocula os 
resíduos em microparticulas; - embalagem de 900 ml; 

PACOTE 180 
R$ 

23,27 
R$ 

4.188,60 

4 

CLORO 	GRANULADO 	ESTABILIZADO 	10KG 
Concentrado, agente desinfetante e oxidante com rápida 
dissolução e ação instantânea. Possui estabilizante que inibe 
a degradação do cloro pelos raios uv e mantém o residual de 
cloro ativo, não altera o  ph  da agua. Apresenta alta, rápida e 
total solubilidade em agua, não deixando atrás de si, após 
sua aplicação, nenhum resíduo insolúvel que possa provocar 
turvação da agua ou sobrecarga no filtro. 

UNIDADE 75 
R$ 

274,63 
R$ 

20.597,25 

5 

ESCOVA 	RETA 	CERDAS 	AÇO 	INOX 	25CM 
Dimensões otimizadas para limpeza profunda: 255 mm de 
largura e 	120 mm de altura, feita com cerdas de inox; 
remoção eficaz de algas e sujeiras incrustadas sem danificar 
o revestimento de piscina. 

UNIDADE 5 
R$ 

79,57 
R$ 397,85 

6 

ESTOJO DE TESTE MEDIDOR DE PH E CLORO PARA 
MANUTENÇÃO 	E 	LIMPEZA 	DE 	PISCINA 
Verificação de controle dos níveis de cloro e alcalinidade no 
tratamento da piscina. È composto por uma célula e dois 
frascos de reagente; a solução 1 para  ph  e a solução 2 para 
cloro. A célula é dotada de uma escala que varia de 0,5 a 5,0 
para cloro 	e 6,8 	a 8,2 	para 	ph. 	Material de fabricação: 
plástico abs e acrílico compostos químicos. Acompanha: 
caixa de armazenamento e tubo de ensaio. 

UNIDADE 2 
R$ 

73 63 ,  
R$ 147,26 

7 
SULFATO 	DE 	ALUMÍNIO 	2KG 
Para decantar as sujeiras na agua da piscina e clarificar. 

UNIDADE 15 
R$ 

23,00 
R$34500 

TOTAL LOTE ÚNICO: R$ 26.747,16 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, a partir da 
data da divulgação no  site,  as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhadas pelo sitio: https://vvww.acotacao.com.bripmiraucuba/dispensas  no  site  da 
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Prefeitura Municipal de Irauçuba, na aba Publicações > Licitação > Avisos Lei 14.133 — 
Dispensas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de 
pregos, na forma prevista no Anexo I — Termo de Referência. 

7. PROPOSTA DE PREÇO: 
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 

7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o 
valor do orçamento do Município previsto no item 4.1 do edital 

7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no 
mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ/CPF de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência 
e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura 
do contrato. 

b) Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 
ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando 
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os pregos unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder as correções necessárias. 

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 
extenso. 

f) A proposta de pregos deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído 
para tal fim, 

g) A proposta de pregos terá validade  minima  de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 
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7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor 
da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional. 

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/2021. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 

7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8. DO JULGAMENTO 
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8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos e documentos de 
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, 
a que apresentou o menor prego, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do prego 
em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação 
apresentados. 

8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e 
assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa. 

8.4. Estando o prego compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. PRAZO DE PAGAMENTO 
9.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do indice IPCA-E de correção monetária. 

9.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

9.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

9.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o contratante; 

9.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a 
documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

9.4.6. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 
14.133/2021 para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais 
ocorrências impeditivas indiretas. 

9.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado,  sera  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 
inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

9.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

9.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao órgão competente. 

9.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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9.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. DAS DisPosipbEs GERAIS: 
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. 0 Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no  art.  149 da Lei Federal no 14.133/2021. 

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo 
Município. 

Irauguba/CE, em 16 de abril de 2025. 

Geize Mesquita Maia Mota 
Secretária da Inclusão e Promoção Social 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA  

1. DO OBJETO: 
1.1. Aquisição de Material de Limpeza e tratamento para a piscina, para atender as 
necessidades do Centro de Convivência da Pessoa Idosa, de responsabilidade da Secretaria 
da Inclusão e Promoção Social do Município de Irauguba/CE, de acordo com o detalhamento 
abaixo: 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição do item Unid. 
medida Quant.  Valor 

médio 
Valor 
total 

1 

ALGICIDA 	DE 	MANUTENÇÃO 	5L 
Prevenção para o desenvolvimento de algas em aguas de 
piscinas. Com  recomendação para todos os tipos de piscinas 
(fibra, vinil, azulejo e pintura). Auxiliação na prevenção de 
infestação de algas em piscinas. 

UNIDADE 8 
R$ 

10860 ,  R$ 868,80 

2 
BARRILHA 	HIDRO 	PH+ 	2KG 
0 elevador de  ph,  possui: 100% carbonato de sódio, reduz a 
quantidade de cloro necessária a desinfecção da piscina. 

UNIDADE 8 
R$ 

2530 ,  
R$ 202,40 

3 
CLARIFICA 	 900ML 
Produto ideal para piscinas, fórmula aglomera e flocula os 
resíduos em microparticulas; - embalagem de 900 ml; 

PACOTE 180 
R$ 

23,27 
R$ 

4.188,60 

4 

CLORO 	GRANULADO 	ESTABILIZADO 	10KG 
Concentrado, 	agente desinfetante e oxidante com 	rápida 
dissolução e ação instantânea. Possui estabilizante que inibe 
a degradação do cloro pelos raios uv e mantém o residual de 
cloro ativo, não altera o  ph  da água. Apresenta alta, rápida e 
total solubilidade em água, não deixando atrás de si, após 
sua aplicação, nenhum resíduo insolúvel que possa provocar 
turvação da agua ou sobrecarga no filtro. 

UNIDADE 75 R$ 
274,63 

R$ 
20.597.25 

5 

ESCOVA 	RETA 	CERDAS 	AÇO 	INOX 	25CM 
Dimensões otimizadas para limpeza profunda: 255 mm de 
largura 	e 	120 	mm de 	altura, 	feita 	com 	cerdas de 	inox; 
remoção eficaz de algas e sujeiras incrustadas sem danificar 
o revestimento de piscina. 

UNIDADE 5 
R$ 

79,57 
R$ 397,85 

6 

ESTOJO DE TESTE MEDIDOR DE PH E CLORO PARA 
MANUTENÇÃO 	E 	LIMPEZA 	DE 	PISCINA 
Verificação de controle dos níveis de cloro e alcalinidade no 
tratamento da piscina. E composto por uma célula e dois 
frascos de reagente; a solução 1 para  ph  e a solução 2 para 
cloro. A célula é dotada de uma escala que varia de 0,5 a 5,0 
para 	cloro 	e 6,8 	a 8,2 	para 	ph. 	Material 	de fabricação: 
plástico abs e 	acrílico compostos químicos. 	Acompanha: 
caixa de armazenamento e tubo de ensaio. 

UNIDADE 2 
R$ 

73 63 ,  
R$ 147,26 

7 
SULFATO 	DE 	ALUMINIO 	2KG 
Para decantar as sujeiras na água da piscina e clarificar. 

UNIDADE 15 
R$ 

23,00 
R$34500 

TOTAL LOTE ÚNICO: R$ 26.747,16 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. 0 material para a limpeza da piscina se faz necessário para garantir a qualidade da agua, 
assim, garantindo a saúde e o bem-estar dos usuários do Centro de Convivência da Pessoa Idosa, 
tendo em vista a utilização com muita frequência. Tal contratação é essencial para manter a 
qualidade da agua, prevenir doenças e garantir o uso. Vale ressaltar que a disponibilizagão e uso da 
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piscina para os idosos é um importante recurso para a promoção de atividade esportiva e 
recreativas e da manutenção a saúde. É uma política pública ativa e que traz bons resultados. 
Garantir sua operação continua e eficaz  so  tende a trazer benefícios aos idoso, contribuindo assim 
com a qualidade de vida dos usuários. 

3. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 
3.1. 0 prazo de entrega dos itens é 10 (dez) dias úteis, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante. 

3.2 Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua 07 de setembro, n° 268, Centro, 
lrauçuba/CE, em dias úteis, no horário compreendido de 07h3Omin ás 12h0Omin e de 13h3Omin ás 
17h0Omin nos quantitativos solicitados. 

4. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO. 
4.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (caput do  art.  115 da Lei n° 14.133/2021). 

4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§ 5° do  art.  115 da Lei n° 14.133/2021). 

4.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

4.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5 Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

4.6. Fiscalização 
4.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (caput do  art.  117 da Lei n° 14.133/2021). 

4.6.2 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

4.6.3 0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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4.6.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

4.6.5 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção das medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.6.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.6.7 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual. 

4.6.8 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições e habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatbrios pertinentes, 
caso necessário. 

4.6.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

4.7. Gestão do Contrato 
4.7.1 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.7.2 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.7.3 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.7.4 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatbrio da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

4.7.5 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

4.7.6 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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4.7.7 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO. 
5.1. Recebimento 
5.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável ao acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no topo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, as suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.1.3 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se a 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do 
objeto, par efeito de liquidação e pagamento. 

5.1.5 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

5.1.6 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.2. Liquidação 
5.2.1 Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.2.2 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133/2021. 

5.2.3 Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 
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e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

5.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no  art.  68 
da Lei n° 14.133/2021. 

5.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

5.2.7 Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado. 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez. 
por igual período, a critério do contratante. 

5.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

5.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

5.3. Pagamento 
5.3.1 Em atendimento ao inciso VI do  art.  92 da Lei Federal n° 14.133/2021, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa 

5.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA, de correção monetária. 
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5.3.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
conforme o caso. 

5.3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.7 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5.4. Antecipação de Pagamento 
5.4.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme determina o 
§1° do  art.  145 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6. DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
6.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente. 

6.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por 
sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

lrauguba/CE, 28 de março de 2025. 

071,4,k: 
Geize Mesquita Maia Mota 

Secretária da Inclusão e Promoção Social 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

1.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara 
condicionada a verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação: 
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição 
de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na 
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no pais. 

II) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL  
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do licitante. 
IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS  e; 
VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

Ill - Qualificação Técnica 
a) Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executado, contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, na forma descrita no Termo de Referência do edital, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena 
satisfação de sua execução. 

b) Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. 

c) 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, estando as informações sujeitas a conferência pelo Pregoeiro ou quem 
este indicar, bem como as demais informações: 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I Iraucuba-CE I CEP: 62.620-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

1) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora do fornecimento e emitente 
do atestado; 
2) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
3) Descrição dos produtos; 
4) Período de execução; 
5) Local e data da emissão do atestado; 
6) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
d) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência 
deste edital, conforme o caso. 

e) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o 
atestado faz vinculação. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO  
I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) dos dois últimos exercícios, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial. 

II) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extra judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

DECLARAÇÕES  
I) Comprovante de opção pelo Simples obtido .através do  site  da Secretaria da Receita Federal, 
emitida por um período de até 60 (sessenta) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 
norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU 
Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu  art.  3°, podendo 
ser utilizado modelo próprio; 

II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXII! do  art.  7° da Constituição Federal. - ou seja, de que 
não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, 
e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

ANEXO  III  — MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Ao setor de 

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo:  
E-mail: 
Tel:  

Prezados(as) Senhores(as), 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n°. 

COM o PREÇO GLOBAL de R$ 	  
	). 

OBJETO: 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição do item Unid. 
medida Quant.  Valor 

médio 
Valor 
total 

1 

ALGICIDA 	DE 	MANUTENÇÃO 	5L 
Prevenção para o desenvolvimento de algas em águas de 
piscinas. Com  recomendação para todos os tipos de piscinas 
(fibra, 	vinil, 	azulejo 	e 	pintura). 	Auxiliação 	na 	prevenção 	de 
infestação de algas em piscinas. 

UNIDADE 8 

2 
BARRILHA 	 HIDRO 	 PH+ 	 2KG 
0 elevador de  ph,  possui: 100% carbonato de sódio, reduz a 
quantidade de cloro necessária à desinfecção da piscina. 

UNIDADE 8 

3 
CLARIFICA 	 900ML 
Produto 	ideal 	para 	piscinas, 	fórmula 	aglomera 	e 	flocula 	os 
resíduos em microparticulas; - embalagem de 900 ml; 

PACOTE 180 

4 

CLORO 	GRANULADO 	ESTABILIZADO 	10KG 
Concentrado, 	agente 	desinfetante 	e 	oxidante 	com 	rápida 
dissolução e ação instantânea. Possui estabilizante que inibe a 
degradação do cloro pelos raios uv e mantém o residual de cloro 
ativo, não altera o  ph  da água. Apresenta alta, rápida e total 
solubilidade 	em 	água, 	não 	deixando 	atrás 	de 	si, 	após 	sua 
aplicação, 	nenhum 	resíduo 	insolúvel 	que 	possa 	provocar 
turvação da agua ou sobrecarga no filtro. 

UNIDADE 75 

5 

ESCOVA 	RETA 	CERDAS 	AÇO 	INOX 	25CM 
Dimensões 	otimizadas 	para 	limpeza 	profunda: 	255 	mm 	de 
largura e 120 mm de altura, feita com cerdas de inox; remoção 
eficaz 	de 	algas 	e 	sujeiras 	incrustadas 	sem 	danificar 	o 
revestimento de piscina. 

UNIDADE 5 
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ESTOJO DE TESTE MEDIDOR DE PH E CLORO PARA 
MANUTENÇÃO 	E 	LIMPEZA 	DE 	PISCINA 
Verificação de controle dos níveis de cloro e alcalinidade no 
tratamento da piscina. É composto por uma célula e dois frascos 
de reagente; a solução 1 para  ph  e a solução 2 para cloro. A UNIDADE 
célula é dotada de uma escala que varia de 0,5 a 5,0 para cloro e 
6,8 a 8,2 para  ph.  Material de fabricação: plástico abs e acrilico 
compostos químicos. Acompanha: caixa de armazenamento e 
tubo de ensaio. 

6  2 

SULFATO 	 DE 	 ALUMNI()  
Para decantar as sujeiras na água da piscina e clarificar. 

2KG 7  15 UNIDADE 

TOTAL LOTE ÚNICO: R$  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

	/CE, 	de 	de 2024. 

Responsável Legal 
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dos bens, conforme prescreve o §2° do•  art.  42 do Decreto n.° 
21.981/32, combinado com o parágrafo único do  art.  24 do mesmo 
decreto. Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Lucas 
Fernando Silveira de Araújo e Rodrigo  Schmitz.  Data de Assinatura 
do Contrato: 18 de março de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 2025.03.18-09. 
CREDENCIAMENTO N.° 2024.11.07.1. Partes: o Município de 
Farias Brito, através do(a) Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, e o(a) leiloeiro(a) FERNANDO CAETANO MOREIRA 
FILHO. Objeto: Contratação de leiloeiro público oficial com a 
finalidade de preparar, organizar, divulgar e intennediar a alienação 
de bens móveis inserviveis do Município de Farias Brito/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do 
Contrato: 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor de venda de 
cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada, sem a interveniência 
do Município, pelo próprio(a) leiloeiro(a), diretamente dos respectivos 
arrematantes dos bens, conforme prescreve o §2° do  art.  42 do Decreto 
n.° 21.981/32, combinado  corn  o parágrafo único do  art.  24 do mesmo 
decreto. Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Lucas 
Fernando Silveira de Araújo e Fernando Caetano Moreira Filho. Data 
de Assinatura do Contrato: 18 de março de 2025. 

Publicado por: 
Tiago de Araújo Leite 

Código Identificador:955C 1 CE 1 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

CÂMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DO CEARA — CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUNICÍPIO DE 1GUATU - EXTRATO DE CONTRATO. 
Contratante:  Camara  Municipal de lguatu, CNPJ N°. 
05.716.089/0001-00. Contratada: SM GESTÃO PÚBLICA 
ADMINISTRATIVA LTDA - CNPJ n° ° 06.942.919/0001-80. 
Fundamentação Legal: Lei Federal N°. 14.133/2021. 
COMTRATAÇÃO DIRETA. Objeto: Serviços especializados em 
assessoria e consultoria para apoio à governança e  gestic)  de 
desempenho junto gabinete da presidência da câmara municipal de 
Iguatu, Ceara. Valor Total: R$ 4.800,00(quatro mil e oitocentos 
reais). Data da Assinatura: 10 de março de 2025. Do Foro: Comarca 
do Município de Iguatu. Signatários:  Diego  Gomes Felipe - 
(Presidente) / Sérgio Maurflio Holanda Farias - (Representante 
Legal), respectivamente Contratante e Contratado. 

iatu-Ce, em 10 de março de 2025.  

DIEGO  GOMES FELIPE 
Presidente da  Camara  Municipal de Iguatu- CE 

Publicado por: 
Rodrigo Rodrigues de Oliveira 

Código Identificadon4F8029E8 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

SECRETÁRIA DA INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS ADICIONAIS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS ADICIONAIS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2025.04.04.01 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IRAUÇUBA - AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS 
ADICIONAIS - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2025.04.04.01. 
Secretaria da Inclusão e Promoção Social - toma público o interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na Dispensa de Licitação N° 2025.04.04.01, cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
TRATAMENTO PARA A PISCINA, PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA 
PESSOA IDOSA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DA INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
IRAUÇUBA/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo 
de Referência e no Modelo de Proposta de Preços o 4ua1 encontra-se 
disponível 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 
http://www.diariomunicipal.com.br  ou http://iraucuba  ce gov br Os 
interessados deverão encaminhar a Proposta de Preços com valor 
global inferior ao  prep  estimado: R$ 26.747,16 (vinte e sete mil e 
setecentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos), através do 
sitio: https://vvvvw.acotacao.com.br/pmiraucuba/dispensas. Até As 
17h00 do dia 25 de abril de 2025 - 

Irauçuba/CE, 16 de abril de 2025. 

GEIZE MESQUITA MALA MOTA — 
Secretária da inclusão e Promoção Social. 

Publicado por: 
Maria Irlani Teixeira Sousa 

Código IdentificadorEC467063 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO EÇONÔMICO 
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTASADICIONAIS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2025.04.15.p2 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA - 	• 
TRAUCUBA - AVISO DE CONVOCAÇÃO PA. 
ADICIONAIS - DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECON6 	 a 
público o interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados na Dispensa de Licitação N° 2025.04.15.02, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de adaptação da parte interna em dois Galpões Industriais 
visando A. produção industrial na Sede do Município de Iraupba - CE. 
tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência e no 
Modelo de Proposta de Preços o qual encontra-se disponível nos 
seguintes endereços eletrônicos: http://www.diariomunicipal.com.br   
ou https://iraucuba.ce.gov.belei14133.php. Os  interessados deverão 
encaminhar a Proposta de Pregos com valor global inferior ao  prep  
estimado: R$ 118.982,02 (cento e dezoito mil novecentos e oitenta e 
dois reais e dois centavos), através do sitio: 
https://www.acotacao.com.br/pmiraucuba/dispensas,  até as 17h00 do 
dia 25 de abril de 2025 - 

Trauçuba/CE, 16 de abril de 2025. 

MARCOS THIAGO FERREIRA DA SILVA — 
Secretario de Desenvolvimento Econômico. 

Publicado por: 
Maria Irlani Teixeira Sousa 

Código Identificador: 1C933224 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS ADICIONAIS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS ADICIONAIS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2025.04.15.01 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRAUÇUBA - AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS 
ADICIONAIS - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2025.04.15.01. 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - torna 
público o interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados na Dispensa de Licitação N° 2025.04.15.01, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de manutenção conetiva na cobertura de um galpão 
industrial, sob responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico do Município de Trauquba — CE, tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referência e no Modelo de 
Proposta de Pregos o qual encontra-se disponível nos seguintes 

5 www.diariomunicipal.com.br/aprece  
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